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[bookmark: _Hlk188616261]EMENDA ADITIVA Nº ____ AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 424/2025

ESTABELECE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS PARA O EXERCÍCIO DE 2026 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º. Acrescenta o seguinte projeto prioritário no Anexo de Metas e Prioridades 2026 do Projeto de Lei nº 424/2025:

	Órgão:
	Secretaria Municipal de Educação

	DIRETRIZ:
	COMPROMISSO COM A EDUCAÇÃO

	PROGRAMA:
	2084 – Universalização da Educação Básica

	
Projetos Prioritários 2026
	PRODUTO
	

	
	Descrição do produto
	Unidade de medida
	
Quantidade
	VALOR ESTIMADO

	Construção de unidades de ensino infantil (CMEI ou creche) no bairro Mata Grande.
	Unidade de ensino infantil construída
	
Unidade
	
1
	
R$ 3.000.000,00




Sete Lagoas, 18 de junho de 2025.
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JUSTIFICATIVA

A Emenda Aditiva visa estabelecer como projeto prioritário a construção de unidades de ensino infantil (CMEI ou creche) nos bairros Mata Grande, Santa Luzia, Nova Cidade, distrito do Barreiro e Jardim dos Pequis.

[bookmark: _Hlk200636902]Pelos fatos expostos e pela relevância do tema, considerando, ainda, a constitucionalidade da presente emenda, requeiro o apoio dos nobres pares para a sua aprovação, por se tratar de assunto de relevante interesse público.
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